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Decreto n9 1 de 24 de Julho de 1 964 
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Co·;ernador do Território 
Comt e . ANNI BAL BARCELLOS 

Che fe de Gabinete do Gove rnador 
HÉUO CUARA.t'!Y DE SOUZA PENNAFORT 

SECRETARIADO 
Secretário 

Dr. AUGUSTO 
de Admi nistração 
NONTE DE AU!E llJA 

Secre t ário de Finanças 
RUBENS ANTONIO ALBUQUERQUE 

Secretário de Pl anejamento e Coordenação 
Or . ANTERO DUARTE DIAS PIRES LOPES 

Sec retário de Promoção Social 
Dr~ . HARIA NEUCILA DE OLIVEIRA E ALCÂNTARA 

Secretári o de Obras e Serviços PÚblicos 
Dr . PEDRO CARLOS DE SOUZA CAHPOS 

~I~ISTÉRIO DO INTER IOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) ~9 0080 de 23 de janeiro de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá,usando das 
atr i buiç5es que lhe são conferida s pelo artigo !8, {tem II, 
do Decre to- Lei n9 411, de 08 de janeiro de !969, 

RESOLVE : 

i\rt . 19 - Designar HÉLIO GUARl\NY DE SOUZA PENNAFORT , 
Chefe de Gabinete do Governador, C6digo DAS-I OI .2 , para via 
jar de Macapá, sede de suas a tividades, até às cidades do 
Rio de Janeiro-RJ e Bras ília-DF, a fim de tratar de assuntos 
de interesse da Administração amapaense, no período de 28 
de janeiro a 07 de feve reiro do ano em curso . 

Art. 29 - Revogam-se as dispos içÕes em contrário . 

Palácio do Setentrião, em Hacapã, 2J de j aneirode 19851 
979 da República e 429 da Cr iação do Território Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HINISTÉRIO DO INTERIOR 

Te rr i t6rio Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 008 1 de 24 de janeiro de 1985 

O Gove r nador do Te rr it6rio Federal do Arnapá ,u sando das 
a t ribuiç~es que l he s~o confe ridas pelo artigo 18, {tem II, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE : 

Art . 19 - Designar as pessoas a seguir relacionadas ,na 
condição de r epresentantes de seus respectivos Órgãos , par a 
sob a Presidência do primeiro,constitui rema Comissão encarre 
gada de programar e desenvolver as comemoraçÕes alusivas ao 

Secretário de Educaç~o e Cultura 
Pro f . FRANCISCO DE \SSIS GURGEL r!E8EIROS 

Secr e t ário de Agric ult ura 
Dr. LUIZ I RAÇÚ GUHU,RJ\ES COLAKES 

Secretário de Segurança PÚblica 

Dr. AIRTON JOSt: DE ARI\ú:o AGUIAR 

Secret3rio de Saúde 
Dr . JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 

transcurso de Centenário da Rep~blica do Cu nani: 

I - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA : 

Estácio Vidal Picanço 
Biracy de Jesus Guimarães 
Jo s ~ Adeobaldo Andrade 

II - SECRETARIA DE PLANEJA:JENTO E COORDENAÇ?iO: 

Naria do Socorro Fu rtunato :!onteiro 

III - SECRETARIA DE ADNINISTRAÇÃO : 

João Benício Dias 

I V - POLÍCIA NlLITAR DO hl1APÁ : 

29 Ten . PM Josi Raimundo Figue iró Lima 

V - PREFEITURA :fUNICIPAL DE CALÇOENE : 

Coaracy Sobreira Barbosa 

Art. 29 - Revogam- se as disposiçÕes em contrário. 

Palácio do Seten trião, em ~la ca pá , 24 de j aneit-o de 19851 
979 da Rep~blica e 429 da Criação do Terr i tório Federa l do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

NINISTÉRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0082 de 24 de janeiro de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapâ ,usando das 
atr i buiçÕe s que l he sio conferidas pelo artigo 18 , {tem l i , 
do Decreto- Lei n9 4 11 , de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vis ta o que consta do Processo n9 28770.000958/84-SESA, 

RESOLVE : 

Ar t. 19 - Conceder a JOSÉ DA SILVA PENAFORT , ocupante 
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do cargo de Notorista de Veículos Ter restres, Código T0-9021 
Classe "B", Referência NN-17 , do Quad ro Permanente do Gover 
no deste Terr i tó r io , l otado na Sec retar ia de S;nide- SESA-; 
seis (06) meses de Licença Espec ial, contados no período de 
21 de janeiro a 20 de julho de 1985, nos termos do arL igo 
116,da Lei n9 1.711 ,·' de 28 de ou t ubro de 1952, regu lamenta
do pelo Decreto n9 38 . 204, de 03 de novembro de 1955 , em 
virtude do refe r ido servidor have r comp letado um (O I) decê
nio de efet ivo exerc í cio, compreendido no periodo de 23 de 
ma1o de 1966 a 20 de julho de 1976 . 

Art . 29 - Revogam-se as dispo s i çÕes em contrário . 

Palácio do Setent rião , em ~1acapá , 24 de j aneiro de 1985: 
979 da Rep~b l ica e 429 da Criação do Terri t ório Federal do 
Amapá . 

ANNlBAL BARCELLOS 
Governador 

NINISTf:RlO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0083 de 24 de janeiro de 1985 

O Governador do Te r r itório Federal do Amapá,usando das 
atribuições que lhe são conferida s pelo artigo 18, Í t em l i, 
do Decreto-Lei n9 41 I , de 08 de j aneiro de 1969 e tendo em 
vista o que cons t a do Processo n9 28780 . 00043/85-SEPS , 

RES<JLVE : 

Art . 19- Designar MARIA NEUCILA DE OLIVI':lRA E ALCÂNTA
RA, Secretária de Promoção Soc i al do Governo deste Ter r itó
r io, para viajar de Nacapá, sede de s uas atividades, até a 
cidade de Fortaleza/CE , no período de 16 a 19.0 1.85, a fim 
de participar de uma Reunião junto a FEBEH/CI':, de interes
se da Administração Amapaense . 

Art . 29 - Revogam-se as di sposiçÕes em contrár i o . 

Palácio do Setentrião,em Hacapá,24 de janeiro de 1985 , 
979 da República e 429 da Criação do Ter r itório Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

mNISTf:RIO DO I NTERIOR 

Territór i o Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 0084 de 24 de j aneiro de 1985 

O Governador do Territóri o Federal do Amapá ,usando das 
atribuições que lhe são conferidas pe lo artigo 18, ítem II , 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28780 . 00043/85-SEPS , 

RESOLVE: 

Art . 19- Designar MARILENE SILVEIRA DE SOUZA, Diretor 
do Departamento de ~1igraçÕes/SEPS, para responder acumulat~ 

vamente, em substituição , pe lo expediente da Secre t ar i a de 
Promoção Social do Governo deste Território, durante o i mpe 
dimento da respectiva titular, no período de 16 a 19 de ja~ 
neiro do ano em curso . 

Art . 29- Revogam- se as d i sposições em cont r á r io . 

Pa lácio do Setentrião,em ~lacapá , 24 de Janei ro de 1985, 
979 da Rep~blica e 429 da Criação do Terr i tório Fede ral do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HINISTÉRIO DO INTERIOR 

Terr i tório Federal do Amapá 

DECRETO {P) N9 0085 de 24 de janeiro de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá,usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18 , Ítem II , 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 , e tendo em 
vi sta o que consta do Decreto n9 85 . 347, de 11 de novembro 
de 1980 e Ofíc io n9 0079 / 85-SEPLAN, 

RESOLVE : 

Ar t . 19 - Des i gnar , a titulo precano, EDINALVA PHIEN
TA QUI NTAS, ocupant e do emprego de Datilógrafo , Código LT
SA- 702 , Classe "A" , Refer ência lm- 9, da Tabela Permanent edo 
Gove rno deste Terri t ór io , lotada na Secretaria de Planeja -
mento e Coordenação- SEPLAN , para exercer a função de Secre
t á r io Admi ni strat i vo, Código DAI-201 . 2, do Departamento de 
Orçamento , a contar da presente data . 

Art . 29 - Revogam-se as disposições em contrár i o . 

Palácio do Setentrião,em }1acapá, 24 de janeiro de 1985, 
979 da República e 429 da Criação do Território Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

mNISTf:RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0086 de 24 de janeiro de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá ,usando das 
atribui ções que lhe são conferidas pelo ar ti go 18, ítem 11 , 
do Decreto- Le i n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969 , e tendo em 
vista o que consta do Decreto n9 85 . 347, de 11 de novembro 
de 1980 e Ofício n9 0084/85- SEPLAN , 

RESOLVE : 

Art . 19- Designar , a título precário, JOSÉ HARIA DOS 
SANTOS BOTELHO, ocupante do emprego de Engenheiro Agrônomo, 
Cód i go LT-NS-513, Cl asse "A", Referência NS-5 da Tabela Per 
manente do Governo deste Terri t ório , lotado na Secretaria 
de Planejamento e Coordenação-SEPLAN, para exercer a função 

,-----------DIÁRIO OFICIAL.-------------. 
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL-----------""' 

Território Federal do Amapá 
DIRETOR 

PEDRO AURI:LIO PENHA TAVARES 

ORIGINAIS 
* Os textos enviados ã publicação deverão ser 

datilografados e acompanhados de of í cio ou 
memorando. 

O Diário Of i cial do T.F. do Amapá poderá 
ser encontrado para l eitura nas Representa
ções do Governo do Amapá em Brasíl i a/DF, 
Rio de Janeiro/RJ e Belém/Estado do Pará . 

ATENDIMENTO 
Das 07:30 as 12:00 horas . 

Horário: 
Das 14:00 as 17:30 horas . 

PREÇOS - PUBLICAÇOES 
* Publicações - centímetros de 

coluna . .. .. .. .. .......... .. . Cr$ 6. 720,00 

PREÇOS- ASSINATURAS 

* Macapá . . . ............ .. ... • • 
* Out ras Cidades .. ..... .. .. . •• 
* As assinaturas são semes -

trais e venciveis em 30 de 
junho a 31 de dezembro . 

Preço do Exemplar . ... ........ . 

NÚmer o at r asado ..... . . . . .. ... . 

RECLAMAÇ0ES 

Cr $ 50 .400 ,00 
Cr$ 134 .400 ,00 

Cr$ 

Cr$ 

440,00 

600,00 

* Deverão ser dir i gidas por escri to ao Dire
tor do Departament o de Imprensa Oficial do 
T.F . do Amapá , até 8 dias após a publicação . 

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL ;. Rua Cândido Mendes * Maca~á Terrilório Federal do Amapá ~ Telefones 222-0444 1f Ramais 176 • 177 • 178 



Macapá, 29-01-85 DIÁRIO OFICIAL Pág.3 

de Assistente , Código DAI-~02 . 3 , da Divisão de Desenvolvi -
mento de Comunidade- Dmi/SEPLAN, a contar da presente dat.> . 

Art . 29- Revogam- se as disposições em cont rá r io . 

Palácio do Sctcntrião , cm 'lacapá , l4 de janei ro de 1985 , 
979 da Rcp~blica c 4~9 da Criação do Território Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MI NISTERIO DO INTERIOR 

Territó r io Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0087 de 24 de janeiro de 1985 

O Gove rnador do Te rritório Federal do runapá,usando das 
atribuições que lhe são con fer i das pelo ar tigo 18, Ítem Il, 
do Decreto-Le i n9 4 11, de 08 de j aneiro de 1969 , e tendo em 
v i s ta o que consta do Dec reto n9 85 . 347 , de 11 de novemb ro 
de 1980 e Ofício n9 0073/85- SEPLAN, 

RESOLVI: : 

Ar t . 19 - Designar , a título precário , CLE lDE FERREIRA 
D ' AL~!EIDA, ocupante do emprego de Datilógrafo , Cód i go LT
SA-702 , Classe "A", Referência NM- 9 , da Tabela Permanent e do 
Governo deste Território, lotada na Secretaria de Plane ja -
menta e Coordenação-SEPLAN, para exer cer a função de conf i
ança de Secre t~rio Administrativo, Código DAI-201.1 , da Di
visão de Desenvolvimento de Comunidade / DDM/ SEPLAN , a contar 
da present e data . 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em cont rár io . 

Pa lcicio do Seten t r ião ,em Macapâ ,24 de janeiro de 1985 , 
979 da Rep~blica e 429 da Criação do Territór io Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

~INISTERIO DO I NTER lO R 

Territór i o Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0088 de 24 de janeiro de 1985 

O Governado r do Te r r itório Federal do Amapá,usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18 , ttem TI, 
do Decre t o-Lei n9 411, de 08 de j aneiro de 1969, e t endo em 
vLsta o que consta do Decreto n9 85 . 347, de 11 de novembro 
de 1980 c Of ício n9 0082/85-SEPLAN , 

RESOLVE: 

Art . 19- Des i gnar, a tltulo precano, HARIA TEREZA 
CRISPINO VIANNA, ocupan te do emprego de Bi bliotecário , Códi 
go LT- NS- 506 , Classe "A", Referência :\S- 5, da Tabe la Perma-: 
nente do Gove rno deste Território, l otada na Sec retar ia de 
Planejamento e Coordenação-SEPLA~ , para exe rcer a função de 
Assistente , CÓdigo DAl- 202 . 3, da Divisão de Promoção e Di
vulgação-DETUR/SEPL~~ . a contar da presente data . 

Art. 29 - Revogam- se as disposições em contrár i o . 

Palácio do Setent rião, em ~acapá, 24 de janeiro de 1985 , 
979 da Rep~blica e 429 da Cr iação do Território Federa l do 
Amapá . 

ANN I BAL BARCELLOS 
Gove rnador 

SECRETARIA DE AD:IT.Nl STRAÇÃO 

COmSSÃO PERl-lA~ENTE DE LICITAÇÃO 

EDTTAL DE TO~\DA DE PREÇOS N9 013/85- CPL 

A V I S O 

O Presidente da Comissão Permanente de Lic itação de Co~ 
pra s e Serviços do GT FA, t0rna p~blico e comunica aos inte
resslldos que acha- se aberta a 1 i.citação a nível de Tomada de 
Preços n9 013/85- CP L, para : HATERIAL PERMANENTE . 

A licitação se rá r ea lizada às9 :00horas dodia 11.02 . 85, 
na sala de lic itação da Sec retaria de Administração, sito a 
Av : fAB, CenLro Cí vico , nesta Cidade de Macapá . 

O Ed ital completo e demais esclarecimentos 
obtidos no 29 andar sala 20 , no endereço acima 
nas horas no rmais de expediente . 

Macapá- AP ., 28 . 01 .85 . 

1\NTÕ~IO FERNANDO BARATA NONTEIRO 
Presidente da CPL 

SEC RETARIA DE ADMI NISTRAÇÃO 

COHISSÃO PERl-lANENTE DE LICITAÇÃO 

poderão ser 
menc i onado 

EDITAL DE TO~lADA DE PREÇOS N9 014/85- CPL 

A V s o 

O Pres idente da Comissão Permanente de Licitação de Com 
pras e Ser viços do GTFA , t orna p~blico e comunica aos i nte= 
rcssados que acha- se aber t a a licitação a ní ve l de Tomada de 
Preços n9 0 14 /85- CPL, para : MATERIAL DE LIMPEZA E CONSERVA
ÇÃO . 

A licitação serci real izada âs 9 :00 horas do dia 12 . 02 .85, 
na sala de licitação da Secretaria de Administração, sito a 
Av : FAB, Cent ro CÍvico , nesta Cidade de Macapá . 

O Edita l compl eto e demais esclarecimentos 
obtidos no 29 andar sala 20 , no endereço acima 
nas horas normais de expediente . 

Macap~-AP , 29 de j aneiro de 1985 . 

ANTÔNIO FERNANDO BARATA HONTEI RO 
Presidente da CPL 

SECRETARIA DE ADHINISTRACÃO 

COHISSÃO PER.'1ANENTE DE LICITAÇÃO 

poderão ser 
mencionado 

EDITAL DE TO~IADA DE PREÇOS N9 015/85- CPL 

A V 1 S O 

O Presiden t e da Comissão Per manente de Licitação de Co~ 
pras e Serviços do GTFA , torna p~blico e comunica aos i nt e
r essados que acha-se aber ta a licitação a nível de Tomada de 
Preços n9 015/85- CPL , para : ~lATERIAL DE EXPEDIENTE . 

A licitação será rea li zadas as 9 :00 horas do dia 14.02 .85 , 
na sala de l icitaçio da Secretaria de Admi nist r açio , s i to a 
Av : FAB , Centro Cívico , nes t a Cidade de ~lacapá . 

O Edital completo e demais escla recimentos 
ob tidos no 29 andar sa l a 20 , no endereço ac1ma 
nas horas normais de exped i en t e . 

Macapi, 31 de janeiro de 1985 . 

A~Tõ:no FERNANDO BARATA ~!ONTEIRO 
Pr esidente da CPL 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 

SECÇÍ\0 DO AMAPÁ 

poderão ser 
mendionac.lo 

O Pres idente da Secciona l do Ama pá da Ordem dos Advoga 
dos do Bras il , no uso das atribuiçÕes que lhe são confer i = 
das pe l o Estatu to da OAB , arts . 21 e 32, convoca t odos os 
Conse l he i cos eleitos para o biinio 85/86 para a reun i io de 
posse e e l eição da nova Diretoria a realizar- se no pr6ximo 
dia 19 de f evereiro , ãs 10 horas , na sede da Seccional . 

Macap~ , 22 de janeiro de 1985 . 

OLHIPIO PALHARES FERREI RA 
Pte . Conselho Seccional OAB I Ap 

PROCURADORI A GERAL 

E R R A T A 

- Pr imeiro (19) Termo Aditivo ao Convênio n9 002/84 
PROG . , celebrado entre o Governo do Território Federal do 
Amapá e a Junta Comercial do Amapá , publ icado no Diirio Ofi 
cial do Governo deste Território , n~mero 4334 , da 07 de ja-
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neiro de 1985, na sua pr imeira fo lha, onde se Li: Prime iro 
(19) Termo Aditivo , Leia-s e : Terceiro )39) Termo Aditivo; e 
onde se Lê: 31 de dezembro de 1985 , leia-se : 31 de jane iro 
de 1985 . 

Macapj(AP), 25 de janeiro de 1 .985 . 

EDMUNDO EVELH1 COELHO 
Procurado r Geral do GTFA 

PROCURADORIA GERAL 

CONVENIO N9 003/35-PROG . 

TERHO DE CONVÊNIO QUE ENTRE S l CELEBRAM O GOVERNO DO TER 
RITÚRIO FEDERAL DO AHAPÁ E CENTRO DE APOlO À PEQUENA E MÉD IA 
HIPRESA DO AI-1APÁ-CEAG-AP . , PARA OS F lNS NELE DECLARADOS. 

O Governo do Território Fede ral do Amapá, r e presen t ado 
neste ato pelo seu Gove rnador, Senhor ANNlBAL BARCELLOS, do
ravante denomi nado simplesmente GOVERNO e o Centro de Apoio 
i Pequena e Mcid i a Empresa do Arnapj-CEAG/AP., Aiente do Siste 
ma CEBRAE-Centro Brasile i ro de Apoio à Pequena e Média Ernpre 
sa, adiante denominado CEAG/AP., Sociedade Civi l, sem fins 
lucrativos, com sede e foro em Macapá , Cap i tal. do Ten itório 
Federa l do Amapá , inscrita no CGC/HF sob o n9 04 .ó62.409/ 
0001-24, neste ato representa~a pelo seu Pres idente , ANTERO 
DUARTE . DIAS PIRES LOPES e seu Diretor Executivo RAUL PAULO 
SARl-1ENIO, cons'iderando a t:ecess idade de desenvolver um Pro -
grama de Apoio à Microempresa, r e solvem celebrar o presente 
Convênio na forma das cláLsulas segu intes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAI-lENTO LEGAL: O presente Convê
nio foi ce l.ebrado com fundamento no que prece i tua o Ítem XVII, 
do art. 18 do Decreto- Lei n9 4 1 I , de 08 de janeiro de 1969 
combinado a alínea " f" · do § 29 do art . 126 , do Decreto -
Lei n9 200 de 25 de feverEiro de 1967 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO : Este Convênio tem por ob
j et ivo estabelece r as con d iç~es par a o desenvolv imento de 
um Programa de Apoio Ticnico-Gerencia l e Finance i r o is Mic r o 
emp re sas Amapaenses , conforme o Plano de Aplicação aprovado 
pelo Governo, parte integran t e deste instrumento. 

CL,\USULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES : 

T - DO GOVERNO: 

a ) Transferir recursos no valor de Cr$- 150 . 000 .000(Cen 
to e Cinquenta Milh~es de Cruzeiros), para atender a execu = 
çao do presente Convênio; 

b) Fiscalizar e acompanhar a execução deste Convênio a
travis da SEPLAN/DEICOM, com vista i obtenção da rnãxi~a ef i
cácia dos r ecursos aplicados . 

l l- DA CEAG/AP.: 

a) Ernpreear os recursos transferidos pe l o GOVERNO de 
acordo com o que es tabe lece a Cláusul a Segunda deste instru
mento; 

b) Fornecer e facilitar os e l ementos necessár i os pa ra 
que o GOVERNO possa atravis da SEPLAN/DEICOM , acompanhar a 
execução do presente Convinio ; 

c) Env i ar ao GOVERNO, com a periodicidade que es t e de -
t erminar , todas as i nforrnaç~es que venham a ser solicitad3s 
sobre a execução da programação objeto deste Convênio ; 

d) Prestar contas com o GOVERNO , conf orme dete rm i na a 
Cl j usula Sétima deste in strumento . 

CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO: As despesas decorrentes da 
assinatura do presente Convênio no valor de Cr S- 150 . 000 . 000 
(Cento e Cinq uenta Milh~cs de Cruzeiros) correrá à conta do 
Fundo de Participação dos Estados , Dist ri to Federal e Terri 
tórios - Programa de Trabalho 030901;02 . 005 - Natureza da Des 
pesa 3.1 . 3 . 2. 00, conforme Nota de Empenho n9 192 , emitida em 
17 de j ane i ro de 1985 . 

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS : Os r ecur -
sos destinados i execução deste Co nvênio, seria Li beradas de 
urna só vez, após a assinatura do presenté, de vendo o me smo 
ser ap licado no Dicí rio Oficial do Territót·io Federal do Arna
pa. 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPÓSITO DOS RECURSOS : Os r(!c..ursos 
que por forç a do presente instrume nto o CEAG/AP , receber, se 

rio depos i tados em conta bancária especial , a ser movimenta
da pe lo CEAG/AP, obrigando-se a e~viar ao GOVERNO extrato de 
conta e fazer cons t ar nos d ive r sos documen t os de suas pr e s ta 
çbe s de con tas, o nome do sacado, os va lores e as datas dai 
emiss~es dos cheques , a quem foram pagas as irnportincias. 

CLÁUSULA StT l~lA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS : O CEAG/ AP pre~ 
tará contas da aplicação dos recur sos recebidos à Secretaria 
de Finanças - SEFIN -, no máximo 30 (trinta) dias após o té_I"_ 
mino da vi gênc ia do pres en te Convênio . 
I • -

CLAUSULA OITAVA - DA VIGENCLA : O pr esente Convêni o terá 
sua vigência de 22 de jane i ro de 1. 985 i 3 1 de de zemb ro de 
1. 985 o 

CLÁUSULA NONA - DA VINCULAÇÃO DE PESSOAL: Será direta -
men te vinculado e subordinado ao CEAG/AP o pessoa l que a qual 
quer t í tu I o for utilizado na e'xec·Jçio dos ser v i ças de que 
trata este i nstrumento, não t endo com o GOVERNO re l ação j uri_ 
dica de qualquer nature za. 

CLÁUSULA DÉCUtt,. - DA DIVULGAÇÃO : O CEAG/AP destacará a 
colaboração do GOVERNO e do CEBRAE nas immpre ss~e~ de mate -
riais didáticos e nas programaç~es escr itas, rad iof~nicas ou 
t e l evisadas das at i v idades deco rrentes deste Convênio . 

CLÁUSULA DÉC I NA PRIMEl RA - DA MODlFICAÇÃO, PRORROGAÇÃO 
E RESCISÃO : Mediant e assentimPnto dos convenentes , este Con
venio poderá ser mod i ficado OL'. pr orrogado at ravés de Te rmo 
Ad itivo ou r escindido de Plenc direito , por inadirnplementode 
qualquer de suas c l ãusulas e condiçÕes, independente de ação, 
notificação ou interpelação judicial . 

CLÁUSULA DÉCUL'\ SEGUNDA - DO FORO: Fica eleito o Foro 
da Comarca de Nacapâ , capital do Territó r io Federal do Ama -
pâ , para dirimir d~vidas porven tura suscitada s e decorrentes 
da execução deste Convênio , com exclusão de qualquer ou t ro 
por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que ficou estipul ado , la
vrou-se o presente instrumento , que depois de l1do e achado 
conforme vai assinado pe l as partes convenentes , em 5 (c inco) 
vias de i gual teo r e forma, para o mesmo fim de direi to , na 
presença de 02 (duas) t estemunhas. 

ITEi'1 

OI 

02 

OJ 

Macapá (AP) , 22 de jane i ro de 1.985 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gove rno 

ANTERO DUARTE DIAS PIKES LOPES 
Pr es idente 

RAUL PAULO SAR.J'IENTO 
Diretor Executivo 

TESTEMUNHAS: I legíveis 

PROCURADORIA GERAL 

CONV~NlO N9 0035/85- PROG. 

A P R O V O : 
ANNIBAL BARCELLOS 

Governatlor 

PLANO DE APLiCAÇÃO 

(Cr$- 1. 000) 

DI SCRUIINAÇÃO VALOR % 

PESSOAL E ENCARGOS 135 .000 90 

i'lATERIAL DE CONSUMO 5 . 000 3 

OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 10 . 000 7 

T o T A L 150 . 000 100 

ANTERO DUARTE DIAS PIRES LOPES 
Presidente 

RAUL PAULO SARMENTO 
Diretor Executivo 

PROCURADORIA GERAL 

C O N V Ê N I O N9 132/84-PROG. 

TERl-10 DE CONVENTO QUE CELEBIW! ENTRE SI O GOVERNO DO 
TERRITÓRIO FEDERAL DO ~'lAl'Á E A PREFEITURA ~illNICIPAL DE CAL 
ÇOENE , PARA OS FINS NELE DECLARADOS . 

-------------------' 
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O Governo do Territór i o Federa l do Amapá, neste ato re 
pr esen tado pe l o seu Governador, Senhor ANNIBAL BARCELLOS ,do 
ravante denominado simplesmente GOVERNO e a Prefe itur a HunT 
cipal de Calçoene , aqui cepr esentada pelo seu Prefeito, Se~ 
nhor COARACY SOBREIRA BARBOSA, daqu i ~"' ri iante denominada 
simplesmente PREFEITURA, r eso l vem de comum acordo , celeb ra: 
o presen t e Convinio , median t e as cl~usulas e condições se
gu i ntes : 

CLÁUSULA PRHfEIRA - DO FUNDAl'1ENTO LEGAL: O Presente 
Convinio encont ra fundamento legal na alínea "f" , do § 29 , 
do Ar t i go 126 , do Dec reto- Le i n9.200 , de 25 de fe verei ro de 
1967 , combinado com o Ítem XVll , do Artigo 18, do Decreto -
Lei n9 4 11 , de 08 de janei ro de 1.969 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO : O presente Convinio vi 
sa atender despesa com a moderni zação administ rat i va da Pre 
feitu ra Municipal de Ca l çoene. 

CLÁUSULA TERCf>IRA - DAS OBRIGAÇÕES : 

I - DO GOVERNO : 

a) Transfer i r recursos no valor de Cr$- 60 .000 .000(SES
SE:-JTA NILHÕES DE CRUZEIROS) , para atender a execução do ob
jetivo expresso na cláusula anterior; 

b) Acompanhar e fisca lizar a execução des t e Convi nio , 
atrav~s da Secretar ia de Planejamento - SEPLA:-J ; 

l i - DA PREFEITURA : 

a) Emp regar ,os r ecursos transferidos pelo GOVERNO, de 
acordo com o Pl ano de Apl i ca ção anexo a este ins t rumento ; 

b) Apresentar ao GOVERNO, sempre que solicitadas, as 
informações e esc l areciment os sobre as a tividades r ealiza -
das no cumprimento das finalidades expressas nes t e Convin i~ 

c) Apresenta r ao GOVERNO, pres t ação de conta s do tota l 
dos recursos transferidos por força deste instrumento, den
tro do prazo estabelecido em sua C l~usu l a Sét ima . 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO : As despesas decorrent es 
da assinatura deste Convênio, no valor de Cr$ - 60 .000.000 
(SESSENTA MILHÕES DE CRUZEIROS), c:orr<'r>io ~ ~onta do Fundo 
de Participação dos Estados, DisLrito Federal e Terr itór io~ 
Programa de Traba lho n9 03070212 .499, Natureza da Despesa 
4 . 1. 3.0 .07, conforme Nota de Empenho n9 12316, emitida em 
~6 de dezembro de 1984 . 

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DE RECURSOS : A libera -
ção dos recu r sos de que trata este Convênio , será feita de 
forma global , após sua ass inatura . 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPOSITO DE RECURSOS : Os recursos 
que po r fo r ça des t e inst r umento, a PREFEiTURA receber~, en
quanto nio forem ap licados aos fins a que se des t i nam , se
rão depos i tados em cont a bancár i a espec i al a ser mov i men t a
da pe l a PREFEITURA, obrigando- se es t a a enviar ao GOVERNO , 
extrato de cont as e fazer cons t ar nos di versos documento~ 
de sua prestação de con t as , o nome do sacado, os núme ros ,va 
lores e da t as das emissões dos cheques a quem fo rem pagas 
as importânc ias . 

CLÁUSULA SÉTI~IA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: A PRESEITURA 
prestará contas dos r ecu r sos r ecebidos do GOVERNO , aLrav~s 
da Sec retari a de Fi nanças - SEFlN - , no máx i mo t rinta ( 30) 
dias após o t~rmino da viginc i a do presente Convinio. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGF.NCIA : Es t e Convinio ent rará em 
vigor a partir da data de sua assinatura , at~ 30 de junho de 
I. 985 . 

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO: A publicação deste Con
vênio no Diár i o Oficia l do Governo des t e Terr itór io, deve rá 
se r fe i t a no prazo de vinte (20) dia s , a contar de sua a ssi 
na tu r a . 

CLÁUSULA DÉCHIA - DA VINCULAÇÃO DE PESSOAL: Será dire
tamente vincu l ado à PREFEITURA o pessoa l que a qualquer t í
t u lo f or ut il i zado na execução des t e Convin i o, não tendocom 
o GOVERNO , relação jurídica de qualquer na t ureza . 

CLÁUSULA DÉCI~IA PRIHEIRA - DA HODIFICAÇÃO , PRORROGAÇÃO 
E RESCISÃO : Median te assentimento das par tes convenentes , es 
te Convênio poderá se r mod i ficado ou prorrogado atrav~s de 
Termo Aditivo , ou rescindido de pleno direito , por inadim 
plemento de qua l quer de suas cláusulas e condições, indepe~ 

cientemente de açao , not if i cação ou interpelação judicial . 

CLÁUSULA DÉCI~IA SEGUNDA - DO FORO : Fica elei t o o Foro 
da Comarca de ~!a capá, Te r r i tór i o Feder a l do Amapá, para dl
rimi r qua i squer cont rovérsias or i undas da execução deste 
Convini o , coma exclusão de qualquer ou tro , por ma i s privi l~ 
giado que seja . 

tes, 
teor 
duas 

E, para va l i dade do que ficou estabelecido pelas par
lavr ou- se este Ins t rumento em cinco (OS) vias de igual 
e for ma , par a o mesmo f i m de di rei t o , na presença de 
(02) tes t emunhas abaixo fi rmadas . 

~2capá (AP), 27 de dezembro de 1984 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governo 

COARACY SOBREI RA BARBOSA 
Prefeitura 

Berna rdino Hendes dos Santos 
TESTE~!UNHAS: Raimundo da Silva Pi canço 

GOVERNO DO TERRITÚRIO FEDERAL DO AJ'IAPÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CALÇOENE 

PLANO DE APLICAÇÃO 

APROVO 
ANNIBAL BARCELLOS 

Gover nador 

Plano de Aplicação dos recursos de Convênio a ser fir
mado entre o Gove rno do Território do Amapá e a Prefeitura 
~unicipal de Calçoene, no valo r de Cr$ 60 .000 . 000 ( Sessen
ta Ni l hÕes de Cruzeiros) destinados a promover a moderniza
ção administ rat i va desta comuna. 

ELEHENTO DISCRI~IlNAÇÃO 

PESSOAL 

SERVIÇOS DE TERCEIROS 

OBRAS E INSTALAÇÕES 

VALOR 

8. 000 . 000 

5. 000.000 

25 . 000 . 000 

3 . 1 . 1.0 

3. 1 . 1. 0 

4 . 1. 1.0 

4.1.2 . 0 EQUI PA.'IENTO E :IATERIAL PERHANENTE 22 . 000 .000 

TOTAL . . ...... . .... . .. . . . . 60 . 000.000 

Importa o presente Plano de Aplicação na importânci<) de 
Cr$- 60 .000 .000 (Sessenta MilhÕes de Cr uzeir os) . 

Calçoene- Al', L7 de dezemb ro de 1984 

COARACY SOilREIRA BARBOSA 
Pre feito Hunicipal 

ASSOCIAÇÃO CASA DO ARTESÃO DO ~IAPÁ 

C. G. C. (M. F. ) 04 . 191102/0001 - 92 

COHISSÃO PROVISÚRIA DE LICITAÇÃO 

ED ITAL DE TOMADA DE PREÇOS N9 001/85-CPL 

C O N V I T E 

O Presidente da Comissão Provisória de Lic i tação da 
ACART/AP, faz púb l ico e comunica à quem interessar que 
acha-se aberta a l i c i tação a nível de Tomada de Pr eços n9 
00 1/85- CPL, para aquisição de REDES DE DORHIR . 

A l i ci t ação s er~ realizada às 10 :00 hor as do di a 13 .02 . 
85 , na sala de trabalhos da referida Comissão . 

O Edital e melhores esclareciment os poderão se r obti 
dos no NÚcleo de Produção Ar t esanal, sito à Av : Azarias 
Neto, S/N , nos horários normais de expedi ente . 

Ma capá, 28 de j aneiro de 1985 . 

ROSENILDA CREUSA SILVA DE SOUSA 
Pres i dente da CPL 
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O que é que estas coisas 
têm a ver umas comas outras? 

Estas coisas têm muito 
a ver umas com as outras, e 
com você também. 

As danças1 as cidades e 
monumentos históricos, as 
bandas de música são, entre 
outras, formas de nossa 
riqueza cultural. Uma riqueza 
que pertence a cada um e a 
todos ao mesmo tempo. E, 
por isso, merece toda a sua 
atenção. 

Uma foto de seu álbum 
de família, por exemplo, 
pode ser uma ~ande 
revelação. Também 

certidões, testamentos
1 
tudo 

que documenta um peaaço 
da nossa história faz parte do 
patrimônio cultural, e deve 
ser preservado. Se você 
possui coisas assim, entre 
em contato com o Programa 

Nacional de Museus Rua do 
Catete, 1 79;... Rio de janeiro, 
RJ, CEP22L00. 

Você ainda pode fazer 
muito mais. Não permitir que 
se destruam monumentos 
históricos. Incentivar com 
si.la presença nossas danças 
e bandas de música. 

O patrimônio cultural 
é propnedade de todos, e 
deve ser preservado por 
todos os meios. A P.artir dele, 
o povo forma sua iCientidade 
e lança as bases para o 
futuro. 

PRESERVE O_ QUE É SEU. 
PRESERVE A MEMORIA NACIONAL. 

1985 ·Ano Nacional da Cultura. 
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